
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, comunicam aos interessados que realizarão 

licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA,  na  forma ELETRÔNICA do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por finalidade a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA E TUDO 

QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E LAJOTA 

SEXTAVADA, REDE DE DRENAGEM E PASSEIOS DA RUA ANTÔNIO MARÇAL, EM 

CONFORMIDADE  COM OS PROJETOS EM ANEXO, ARQUIVOS E 

CARACTERÍSTICAS NELE DESCRITAS” , cuja direção e julgamento serão realizados por 

servidor denominado Agente de Contratação, nomeado pela Portaria n.º 179/2023, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Decreto Municipal 3.442/2023 e demais legislações pertinentes. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h00 do dia 08/05/2024. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h00min às 13h59 do dia 

08/05/2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00 do dia 08/05/2024. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$  296.036,90 (duzentos e noventa e 

seis mil trinta e seis reais e noventa centavos); 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA:ABERTO  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E LAJOTA SEXTAVADA, REDE DE DRENAGEM E 

PASSEIOS DA RUA ANTÔNIO MARÇAL, EM CONFORMIDADE  COM OS PROJETOS 

EM ANEXO, ARQUIVOS E CARACTERÍSTICAS NELE DESCRITAS. 
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 – A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Otacílio Costa e a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

www.bll.org.br. 

1.3 – Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 

anexos, que especificam o serviço: 

Anexo I – Projeto Básico: Especificações dos  Serviços; 

 Anexo II – Planilha Orçamentária; 
ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo IV – Modelo para apresentação da proposta;  

Anexo V – Minuta do Contrato; 
Anexo VI – Modelo declaração unificada; 
Anexo VII – Declaração de Enquadramento de ME/EPP;  

Anexo VIII – Estudo técnico preliminar. 

 

1.4 - O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados no site www.otaciliocosta.sc.gov.br no link licitações. 

1.5 - O valor máximo que o Município de Otacílio Costa/SC se propõe a pagar pela execução 

da totalidade dos serviços, objeto desta Concorrência Pública pelo período de 180 (cento e oita) 

dias, perfaz o importe de R$  296.036,90 (duzentos e noventa e seis mil trinta e seis reais e noventa 

centavos); 

 

2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição 

elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, por meio eletrônico, via internet, endereçados ao e-

mail: licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br ou protocolizadas em dias úteis, das 13h00 às 18h00, na 

Avenida Vidal Ramos Junior,  nº 228, Bairro Centro Administrativo, na cidade de Otacílio 

Costa/SC, Setor de Protocolo. 

2.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone nº (49) 3221-8000. 

2.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria de Planejamento do Município de Otacílio Costa/SC, pelo telefone nº (49) 3221-8000. 

2.2 - Nos termos do Art. no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legítima 

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o 
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pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

2.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio 

eletrônico, via internet, endereçados ao e-mail: licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br ou 

protocolizadas em dias úteis, das 13h00 às 18h00, na Avenida Vidal Ramos Junior,  nº 228, 

Bairro Centro Administrativo, na cidade de Otacílio Costa/SC, Setor de Protocolo. 

2.2.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

2.2.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

2.3 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

2.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 

será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

2.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 

registrados na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br 

e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, 

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

 

3 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 

3.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 

que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida 

de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame 

e que satisfaçam as condições deste Edital. 

4.2 - Consórcio: será permitida a participação de consórcio. 

4.2.1 - A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 

participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

4.2.2 - A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 

4.2.3 - Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 
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subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 

a) Designação do Consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do Consórcio; 

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 

acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir 

eventuais demandas entre as partes; 

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações 

específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 

sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município de Otacílio Costa por todos os 

consorciados; 

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 

perante o Município de Município de Otacílio Costa, com quem, por meio da pessoa do seu 

representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, 

devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 

g) Designação do representante legal do consórcio; 

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 

ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município de Município de Otacílio Costa, 

até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de 

duração do consórcio, definido na alínea “c”, supra; 

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do 

eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, 

arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e 

Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas; 

j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item 6.2 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para 

efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

4.2.4 - A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 

outra formação de consórcio; 

4.2.5 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 

obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, supra. 

 

4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

4.3.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos 

4.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.4 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.4 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.5 - Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 



 

 

 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6 - É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência 

a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver 

entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 

4.7 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

4.8 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação 

diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por 

ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito 

através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link 

CADASTRAMENTO. 

4.9 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Otacílio Costa a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

4.10 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de 

Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

4.11 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: https://bllcompras.com/. 

5.2 - A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 

dará mediante prévia definição de senha privativa; 

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
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de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

5.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da 

Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 - A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, 

no valor total do item/grupo ou percentual de menor preço. 

6.2 - Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 

valor na Moeda Real ou MENOR PREÇO, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

www.bll.org.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

propostas. 

6.3 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

6.4 - Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.5 - Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

6.6 - Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, 

em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, no que couber. 

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

desta concorrência eletrônica; 

6.7 - Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração. 

6.8 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 

proponente. 

6.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 
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seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.10 - O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

6.11 - A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, nãopodendo o Licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

6.10 - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante 

a execução do contrato. 

6.11 - Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.12 - As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 

horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 

7.2 - Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com menor preço,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  sendo 

imediatamente informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 

7.3 - Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.4 - Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

Serão considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou 

superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e 

registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante. 

7.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-

se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

7.5 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

7.6.1 - O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL. 

7.6 - Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem) entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

7.7 - Será adotado para o envio de lances na presente Concorrência Eletrônica o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

7.7.1 - Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 



 

 

 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.7.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

7.8 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para 

a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.9 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de 

Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando data 

e hora da reabertura da sessão. 
7.10 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
7.11 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.14 – No caso em que a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo sistema, 

o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

7.15 - Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 

empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 

7.15.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as 

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

 

7.15.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), 

definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 

para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 

preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico 

durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta 

nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 7.15.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 

intervalo estabelecido no subitem 7.15.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo 

próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, 

encaminhar uma melhor proposta. 

7.16 - Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após 



 

 

 

a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 

7.17 - Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

7.17.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.18 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.19 - É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 

8.2.1 - Contenha vícios insanáveis; 

8.2.2 - Não obedeça às  especificações  técnicas  pormenorizadas  no  instrumento 

convocatório; 

8.2.3 - Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

8.2.4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

Pública; 

8.2.5 - Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

8.3 3 – O Agente de Contratação  poderá  realizar  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  

da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

8.3.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, conforme disposto no art. 59, §4º da Lei 14.133/2021. 

8.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

8.4 - A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 

da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 

8.5 - Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições do valor global. 

8.6 - A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 



 

 

 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita. 

8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance  subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.12 - Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar 

e apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba “documentos 

complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos 

unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento 

das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber. 

 

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por 

meio do sistema BLL, concomitantemente à proposta de preço, a documentação relacionada 

abaixo, em original ou cópia autenticada por cartório competente até a data e o horário limites 

estabelecidos para abertura da sessão pública. No caso de cópia autenticada, toda documentação 

deverá estar perfeitamente legível. 

9.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

9.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

9.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)


 

 

 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante 

inabilitada, por falta de condição de participação. 
9.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 9.6 a 9.13. 
9.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação 

e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no item 19 do edital. 
9.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
9.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidão; 

9.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A comprovação da REGULARIDADE JURÍDICA será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, devendo 

referido documento demonstrar a finalidade social de atuação no ramo pertinente ao objeto da 

presente licitação, bem como o capital social devidamente registrado e integralizado.  

9.6.1. Regularidade Fiscal:  

A comprovação da REGULARIDADE FISCAL será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de Certidão Negativa de Débitos de Trabalhistas (CNDT); 



 

 

 

9.6.2. Qualificação Econômica Financeira: 

A comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida pelo 

distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) licitante. 

b) Cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais (Índice Geral de Preços e Mercadorias – IGP-M, publicados pela Fundação Getúlio Vargas) 

quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço 

patrimonial deverá conter o seu Termo de Abertura e o seu Termo de Encerramento;  

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:   

a) Sociedades regidas pela Lei n°. 6.404/76 (Sociedades anônimas)  

a.1) Publicados em Diário Oficial; e  

a.2) Publicados em jornal de grande circulação; e  

a.3) Por fotocópia registrada ou autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

b) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda): 

b.1) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

c) Sociedade criada no exercício em curso: 

c.1) fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante. 

 

 9.6.3. Qualificação Técnica:  

Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certificado de Registro do proponente junto à entidade profissional competente (CREA, CAU 

ou CRT) do domicílio ou sede do proponente, comprovando registro ou inscrição da empresa na 

entidade profissional competente e dos respectivos responsáveis técnicos (Certidão CREA, CAU ou 

CRT – Pessoa jurídica e pessoa física), bem como a apresentação de visto do conselho de origem caso 

não houver a inscrição no Estado de Santa Catarina; 

b) Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), mediante cópia da Carteira  

Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de 

serviços que demonstrem a identificação do profissional. 

b.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 

ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizada.  

b.2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional, para mais de 

uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.  

c) A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica-

Operacional, devidamente registrado no CREA/CAU/CRT, acompanhado de CAT (Certidão de 

Acervo Técnico), expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução, pelo profissional indicado no item b, de obra(s) com características semelhantes e de 

complexidade tecnológica e operacional pertinentes ao objeto desta licitação.  

c.1) Será também admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional do quadro 



 

 

 

permanente da licitante.  

c.2) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

c.3) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma 

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

 

OBS: O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, somente será(ão) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA/CAU/CRT, não 

sendo aceitas certificações através de carimbos. 

 

9.6.4. DECLARAÇÕES 

a) Declaração unificada, conforme modelo constante no anexo VI. 

b) Declaração de que fez ou não a visita técnica/vistoria, emitida pelo Proponente, firmada pelo 

representante legal ou responsável técnico, mas que mesmo assim, tomou conhecimento de todas as 

informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração 

de sua proposta e para a execução dos serviços/obras. 

Observação: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 

bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E  e  seguintes  da  Lei  nº 14.133/2021,  além  

de  poder  ser  punido  administrativamente,  conforme as sanções previstas no presente Edital. 

 

9.7 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas deverão 

apresentar juntamente com os documentos de habilitação os documentos abaixo: 

9.7.1 – Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de 

ME/EPP, conforme modelo constante no anexo VII deste edital; 

9.12.2- Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 90 dias da data prevista 

para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

9.12.3- A não apresentação dos documentos constantes nos itens 9.12.1 e 9.12.2 não acarretará 

na inabilitação, a empresa participará normalmente do certame, porém, mesmo sendo ME/EPP, 

participará da licitação sem os benefícios concedidos às ME/EPP. 

 

9.8 - DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA DAS  MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 

9.8.1 - As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que apresente alguma restrição. 

9.8.2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME 

ou EPP. 

9.8.3 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, 



 

 

 

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou 

até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde que esta não 

tenha sido apresentada por outra ME ou EPP. 

9.8.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá 

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se 

presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não 

estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada 

vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

9.8.5 - No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição 

na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

9.8.6 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 

proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será 

comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e 

publicação na imprensa oficial). 

9.8.7 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item, ou não 

ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou EPP melhor 

classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem nesta hipótese, 

segundo a ordem de classificação. 

9.8.8 - Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto 

será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 

 

9.9 – Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 

9.9.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à  classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.9.2 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II – empresas brasileiras; 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 



 

 

 

dezembro de 2009. 

9.10 - As regras previstas no item 9.14.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.11 - Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 
9.18 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.19 - É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes. 

 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 

10.1 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Otacílio Costa/SC, sito à Avenida Vidal 

Ramos Junior, nº 228, Bairro Centro Administrativo.  

10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes 

legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

10.5 - Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do ato de 

julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, 

caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, devendo a 

licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, 

explicitando sucintamente suas razões. 

10.6 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.7 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 

10.8 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.9 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 



 

 

 

Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Otacílio Costa/SC, sito à Avenida Vidal 

Ramos Junior, nº 228, Bairro Centro Administrativo. 

10.11 - Caso o Agente de Contratação não reconsidere o  ato  ou  a  decisão  no  prazo  de  3  

(três)  dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)  dias  úteis,  contado  do recebimento dos 

autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

10.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.13. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.14. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

10.15. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito 

do Município de Otacílio Costa. 

 

11 - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação 

fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora. 

11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de 

Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

11.3 - Será facultado à Prefeitura Municipal de Otacílio Costa, quando o convocado não assinar 

o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

acima, a Prefeitura Municipal de Otacílio Costa poderá convocar os Licitantes remanescentes, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante 

vencedora do certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

a contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito 

à contratação. 

 

13 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1 - São designados como gestores do Contrato e responsáveis administrativos pela 

fiscalização da execução da entrega dos serviços objeto deste Edital os servidores nomeados pela 

Portaria Nº 184/2023, aos quais compete o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando aos gestores às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 



 

 

 

contrato, nos termos do que dispõe o Termo de Referência anexo ao Edital.  

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES 

14.1 - Obrigações da CONTRATADA 

14.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

14.1.2  - Os serviços a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviços e materiais 

descritos na PO – Planilha Orçamentária e demais documentos anexos.  

14.1.3  - As atividades deverão ser executadas conforme cronograma durante o período de férias 

escolares, sob pena de multa por dia de atraso.  

14.1.4. Para atendimento dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, 

equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer necessário para a execução integral dos 

serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos e ferramentas estar em perfeitas condições 

de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a substituir aqueles que não 

atenderem às exigências. 

14.1.5. É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todo e qualquer equipamento de proteção 

individual ao funcionário que estiver apto a desempenhar as atividades decorrentes da contratação. 

14.1.6. A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer equipamento que possa ser 

necessário para executar os serviços, bem como os materiais especificados fielmente no memorial 

descritivo e na planilha orçamentária oriunda deste Estudo Técnico.  

14.1.7. A CONTRATADA deverá possuir a quantidade de funcionários suficientes para a execução 

dos serviços, com aplicação dos materiais compatíveis com a presente especificação técnica, 

memorial descritivo e planilha orçamentária anexa a este Estudo Técnico.  

14.1.8. A CONTRATADA deverá fazer a sinalização do local que será isolado para a realização do 

serviço a ser executado, e também é responsável por retirar o material utilizado para isto após a 

conclusão do serviço.  

14.1.9. Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalização dos locais de trabalho para que 

causem o menor transtorno possível. 

14.1.10. Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos serviços dentro 

das especificações técnicas solicitadas.  

14.1.11. Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão atender as normas 

exigidas pela legislação de trânsito.  

14.1.12. Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da CONTRATADA 

e um número de telefone para eventuais reclamações.  

14.1.13. A CONTRATADA deverá avisar quando irá realizar os serviços com antecedência para que 

os colaboradores possam se programar quanto aos transtornos decorrentes do serviço a ser executado.  

14.1.14. TODO E QUALQUER material que estiver nas imediações do local a ser executado o serviço 

deverá ser mantido, após as conclusões do mesmo, da mesma forma que estavam antes do início das 

atividades.  

14.1.15. A CONTRATADA é responsável por qualquer atividade que tenha que ser desempenhada 

para cumprir este item.  



 

 

 

14.1.16. É de responsabilidade da CONTRATADA restaurar qualquer dano que possa ocorrer em 

decorrência do serviço a ser executado. 

14.1.17. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos os 

materiais remanescentes da restauração da cobertura, forro, piso e demais serviços que venham a gerar 

resíduos que são de responsabilidade da CONTRATADA dar a finalidade adequada, equipamentos e 

quaisquer detritos provenientes do serviço, deixando-a totalmente limpos.  

14.1.18. Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, especialmente no tocante à 

preparação do local objeto de intervenção, seguindo estritamente fiel ao memorial descritivo, limpeza 

do local e sinalização de segurança, seguindo a seguinte metodologia:  

a. Identificação e Sinalização do local onde será executado o serviço;  

b. Remoção do material excedente e restos de entulho gerado pelo serviço; 

c. Limpeza das superfícies que foram sujas decorrente dos serviços a serem executados; 

d. Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, lixamento, remoção de pintura 

deteriorada, restauração do reboco/emboço, e qualquer outro serviço que gerar entulho e sujeira, 

deverão ser recolhidos e retirados imediatamente por conta da CONTRATADA não podendo 

permanecer no local;  

e. Os materiais necessários para a limpeza da superfície que foram sujas decorrentes dos serviços a 

serem executados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.  

f. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverá ser efetuada pela 

CONTRATADA. Sempre que não houver indicação específica da SEPLAN do local exato do descarte 

final destes resíduos, caberá à CONTRATADA a responsabilidade por esta destinação final. 

14.1.19. A CONTRATADA será responsável por eventuais danos e acidentes que vier a causar a     

terceiros ou a seus próprios empregados;  

14.1.20. Todos os funcionários deverão estar devidamente registrados na CONTRATADA.  

14.1.21. Quaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo – mas não se limitando a – 

insalubridade e periculosidade, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA.  

14.1.22. O transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas com os seus funcionários, serão 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

 

14.2 - Obrigações da CONTRATANTE 

14.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

14.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

14.2.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto f ornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

14.2.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.2.6 - A administração do Município de Otacílio Costa não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 



 

 

 

presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15 - DO PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão de nota fiscal pela contratada. 

A nota fiscal somente deverá ser emitida após aprovação da medição pela fiscalização. 

15.2 - A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica 

Federal (dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa 

orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, conforme comprovação apresentada mediante declaração 

emitida e assinada pelo banco. 

15.3 - Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento 

das despesas de tarifas bancarias das transações que ocorrerem. 

15.4 - Em caso de atraso no pagamento por parte da Contratante, o valor do montante será 

atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 

(IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, 

conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota 

de débito ou fatura. 

 

16 - DA CAUÇÃO CONTRATUAL 

16.1 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no art.  96,  §1º,  da Lei  nº 14.133/2021, 

que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, 

descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda não pagas pela 

empresa licitante vencedora. 

16.2 - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

b) Seguro-Garantia – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a 

comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do 

contrato; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

16.3 – Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” 

do item 16.2, deverá fazê-lo no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato. 

16.3.1 - O comprovante de que a contratada prestou garantia nas demais modalidades deverá ser 

entregue no Setor de Licitação e Contratos, em até 10 (dez) dias corridos, após a data de 

assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a constituição da garantia. 



 

 

 

16.4 - A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada,  no  prazo  máximo  60 (sessenta) 

dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

16.5 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos 

da legislação vigente. 

16.6 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, 

ou valor a ela correspondente. 

16.7 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 

o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto. 

16.8 – A garantia assegurará, qualquer que seja a  modalidade  escolhida,  o pagamento  de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

17 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA E DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1 – O prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de emissão da 

Ordem de Serviço pelo setor técnico.  

17.2 - O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do 

contrato no PNCP e  nos Diários Oficiais, nos  termos  do  §1º  do  art.  54  da  Lei  nº 14.133/2021, 

e terá duração de 01 (um) ano, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado por até dez anos, nos termos do art. 107. 

17.3 - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Contrato, salvo 

prorrogação justificada pela Secretaria Municipal de Planejamento e anuída expressamente pelo 

Contratado, registrada nos autos. 

17.4 - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir- se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 

14.133/2021. 

17.5 - Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal de Otacílio Costa. 

17.6 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

18 – DO REAJUSTE DO CONTRATO 

18.1 - Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do 

Índice de Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas - Edificações, ou em outro índice 

que venha substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado 

pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 
18.1.1 - Se a solicitação não for protocolada nesse prazo, haverá preclusão ao direto de reajuste. 
18.2 - A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio 



 

 

 

efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do 

valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente, devendo ser formalizado por meio 

de Termo Aditivo. 

18.3 - O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte 

interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas 

seguintes hipóteses: 

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar 

comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão 

pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos 

suportados pela parte interessada; 

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus 

próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua 

ocorrência; 

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 

contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento; 

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

18.4 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação 

será de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento. 

18.4.1 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o 

prazo irá reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 

 

19 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 



 

 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

19.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

19.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

19.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

19.2.4 - Multa: 

19.2.4.1 - moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

19.2.4.2 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o 

valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, 

limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 

19.2.4.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 

contrato. 

19.2.4.4 - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

19.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

19.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, 

§7º). 

19.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

19.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

19.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

19.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

19.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

19.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral.   

20.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:    

Dotação 76-4.4.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS  

               1.700.0000.0034 – CONVENIOS UNIÃO/OUTROS 

 

               76 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 

Valor Global                                                                                          R$ 296.036,90 

Valor do Repasse – Convênio 931951/2022                   R$ 287.306,00 

Valor de Contrapartida             R$ 8.730,90 

 

20.3 -  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

 

 



 

 

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

21.2 - A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos 

ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.5 - Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações da 

Prefeitura do Município e Otacílio Costa/SC, no horário de expediente da Prefeitura, pelo 

telefone (49) 3221-8000; 

21.6 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

21.7 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o 

direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

21.11 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. 

A Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou resultado do processo licitatório. 

21.12 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.13 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração deste Município. 

21.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em sentido contrário. 

21.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. 

21.16 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

21.17 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente 

motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.18 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem 

convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados 

dos compromissos assumidos neste certame. 

21.20 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 

contratação. 

21.21 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege 

a matéria. 

 

22 - LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

22.1 - Aplica-se à presente Licitação as disposições constantes na Lei 14.113/2021. Os casos 



 

 

 

omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações. 

 

23 - DO FORO 

23.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Otacílio Costa - SC para dirimir quaisquer dúvidas se/ 

ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Otacílio Costa/SC, 16 de abril de 2024. 

 

 

 

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO SOBRE INTERFERÊNCIA PONTUAL 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que estou ciente da interferência pontual referente ao Projeto 
de pavimentação da Rua Antônio Marçal, situada na esquina da rua sem denominação 
(estaca 4+8), possui largura maior que 0,80m conforme especifica a NBR 9050. 

 

 

 

Otacílio Costa, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
 

___________________________________ 
Fabiano Baldessar de Souza 

Prefeito do Município de Otacílio Costa 
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,01%

SG 0,60%

R 0,90%

DF 1,11%

L 8,69%

CP 3,65%

ISS 3,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 24,21%

BDI DES 24,21%

Observações:

Data

Nome: INDIAMARA DE OLIVEIRA RIBEIRO

CREA/CAU: 13.4548-3

ART/RRT: 0

0 931951/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL / PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

OTACÍLIO COSTA (SC) quinta-feira, 5 de outubro de 2023

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.0.4 1 / 2
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Assinado de forma digital por INDIAMARA 
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Dados: 2023.10.05 11:39:12 -03'00'
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Quadro de Composição do BDI

0 931951/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL / PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

PMv3.0.4 2 / 2
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4

. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 290.035,40 0,00 0,00 0,00

1. PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL - .

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - .

1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNID. 1,00 1  1.Administração Local. Administração Local 1,00 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - .

1.2.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 4,50 3,00m x 1,50m = 4,5m² 2.Serviços Preliminares . Serviços Preliminares 4,50 

1.2.2.
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE
M2 950,41 

287,90m² (passeios) + 662,51m² 

(pista) = 950,41m²
2.Serviços Preliminares 

.
Serviços Preliminares 950,41 

1.3. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO - .

1.3.1. Desmobilização de equipamentos un. 1,00 1 unidade 3.Mobilização e Desmobilização. Mobilização 1,00 

1.3.2. Desmobilização de equipamentos un. 1,00 1 unidade 17.Desmobilização. Desmobilização 1,00 

1.4. CANTEIRO DE OBRA - .

1.4.1.

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 

PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES   4,00 04 meses 4.Canteiro de Obra

.

Canteiro de Obra 4,00 

1.4.2.
Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 9 t e com guindauto 

de 10 t.m - rodovia pavimentada
tkm 250,50 

2,5T x 50,10km (dist. até Lages) = 

125,25 x 2 (ida e volta) = 250,50
4.Canteiro de Obra

.

Canteiro de Obra 250,50 

1.5. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - .

1.5.1.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO  ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

M3 148,51 
156,87m³ (corte) - 8,36m³ (aterro) = 

148,51m³
5.Movimentação de Terra

.

Movimentação de Terra 148,51 

1.5.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 297,02 

148,51m³ x 2,0km (bota fora) = 

297,02
5.Movimentação de Terra

.

Movimentação de Terra 297,02 

1.6. DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO - .

1.6.1.
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 7,00 7,00m² 6.Demolição

.
Demolição 7,00 

1.6.2. Demolição controlada de concreto com martelete m³ 0,42 9,40m x 0,15m x 0,30m = 0,423m³ 6.Demolição
.
Demolição 0,42 

1.7. DRENAGEM PLUVIAL - .

1.7.1.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 121,90 

114,37m x 0,8m x 1,2m = 109,80m³                                    

+                                                      

(1,2m x 1,2m x 1,2m) x 7 un = 

12,10m³                                  

7.Drenagem Pluvial I

.

Drenagem Pluvial I 121,90 

1.7.2.
Colchão drenante com espalhamento e compactação mecânicos - brita 

produzida
m³ 12,19 121,90m² x 0,10m = 12,19m³ 7.Drenagem Pluvial I

.
Drenagem Pluvial I 12,19 

1.7.3.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 741,15 12,19m³ x 60,80km = 741,15 m³/km 7.Drenagem Pluvial I

.

Drenagem Pluvial I 741,15 

1.7.4.

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 114,37 114,37m 7.Drenagem Pluvial I

.

Drenagem Pluvial I 114,37 

1.7.5.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 909,30 30,31T x 30km =909,30 T/km 7.Drenagem Pluvial I

.
Drenagem Pluvial I 909,30 

1.7.6.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 800,18 30,31T x 26,40km = 800,18 T/km 7.Drenagem Pluvial I

.

Drenagem Pluvial I 800,18 

1.7.7.

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 86,92 

114,37m x 0,4m x 0,40m = 18,30m³    

+                                  114,37m x 

0,8m x 0,75m = 68,62m³  

7.Drenagem Pluvial I

.

Drenagem Pluvial I 86,92 

1.7.8.

CAIXA COLETORA (1,20x1,20mx1,20m) COM FUNDO EM CONCRETO 

SIMPLES, TAMPA EM CONCRETO ARMADO E PAREDES EM BLOCO DE 

CONCRETO

UNID. 8,00 08 caixas 8.Drenagem Pluvial II

.

Drenagem Pluvial II 8,00 
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1.8. PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA - .

1.8.1.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 

14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

M3 284,88 
662,51m² (pista) x 0,43m = 

284,88m³
9.Pavimentação em CBUQ - I

.

Pavimentação I 284,88 

1.8.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 569,76 

284,88m³ x 2,00km (bota fora) = 

569,76 m³/km
9.Pavimentação em CBUQ - I

.

Pavimentação I 569,76 

1.8.3.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019
M2 662,51 662,51m² 9.Pavimentação em CBUQ - I

.
Pavimentação I 662,51 

1.8.4.

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 99,38 662,51m² x 0,15m = 99,38m³ 9.Pavimentação em CBUQ - I

.

Pavimentação I 99,38 

1.8.5.

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 132,50 662,51m² x 0,20m = 132,50m³ 9.Pavimentação em CBUQ - I

.

Pavimentação I 132,50 

1.8.6.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 6.956,40 

(99,38m³ + 132,50m³) x 30km = 

6956,40m³/km
9.Pavimentação I

.

Pavimentação I 6.956,40 

1.8.7.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 7.141,91 
(99,38m³ + 132,50m³) x 30,80km = 

7.141,91m³/km
9.Pavimentação em CBUQ - I

.

Pavimentação I 7.141,91 

1.8.8.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022
M2 662,51 662,51m² 10.Pavimentação em CBUQ - II

.
Pavimentação II 662,51 

1.8.9.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 2.862,00 

(16peças x 9kg por peça 

)0,144T/m² x 662,51m² = 95,40T x 

30km =2.862,00 T/km

10.Pavimentação II

.

Pavimentação II 2.862,00 

1.8.10.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 2.515,56 

(16peças x 9kg por peça / por 

1000,00)= 0,144T/m²                  

(662,51m² x 0,144t/m²)= 95,40T x 

26,4km= 2518,56T/km

10.Pavimentação em CBUQ - II

.

Pavimentação II 2.515,56 

1.9. MEIO-FIO (TRAVAMENTO) - .

1.9.1.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 187,50 187,50m 11.Meio-fio (Travamento da Pista)

.

Meio-fio (Travamento da Pista) 187,50 

1.9.2.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 2,47 2,47m 11.Meio-fio (Travamento da Pista)

.

Meio-fio (Travamento da Pista) 2,47 

1.9.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 571,50 

190,00m / 0,65 = 293 pçs            

(293 pçs x 65kg) /1000 = 19,05T                                           

19,05T x 30km = 571,50TXKM

11.Meio-fio (Travamento da Pista)

.

Meio-fio (Travamento da Pista) 571,50 

1.9.4.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 502,92 

190,00m / 0,65 = 293 pçs            

(293 pçs x 65kg) /1000 = 19,05T                                           

19,05T x 26,40km = 502,92 Tx km 

11.Meio-fio (Travamento da Pista)

.

Meio-fio (Travamento da Pista) 502,92 

1.10. PASSEIOS - .

1.10.1.

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 

14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

M3 46,06 287,90m² x 0,16m = 46,06m³ 12.Passeios - I

.

Passeios - I 46,06 

1.10.2.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019
M2 287,90 287,90m² 12.Passeios - I

.
Passeios - I 287,90 
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1.10.3.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 183,35 183,35m 14.Meio-fio (Travamento dos Passeios)

.

Meio-fio (Travamento dos Passeios) 183,35 

1.10.4.

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 14,40 287,90m² x 0,05m = 14,40m³ 13.Passeios - II

.

Passeios - II 14,40 

1.10.5.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 875,52 14,40m³ x 60,80km = 875,52 m³/km 13.Passeios - II

.

Passeios - II 875,52 

1.10.6.

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

M2 239,42 239,42m² 13.Passeios - II

.

Passeios - II 239,42 

1.10.7.
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022
M2 48,48 

Alerta: 13,80m²                                        

Direcional: 34,68m²
13.Passeios - II

.

Passeios - II 48,48 

1.10.8.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 1.584,60 

18,34T (meio-fios) + 34,48T (pisos) 

= 52,82T x 30km =1.584,60T/km
12.Passeios - I

.

Passeios - I 1.584,60 

1.10.9.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.394,45 

18,34T (meio-fios) + 34,48T (pisos) 

= 52,82T x 26,40km = 

1.394,45T/km

12.Passeios - I

.

Passeios - I 1.394,45 

1.11. SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL - .

1.11.1.
Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação
un 6,00 06 unidades 15.Sinalização Vertical

.
Sinalização Vertical 6,00 

1.11.2.
Placa de advertência em aço, lado de 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação
un 4,00 04 unidades 15.Sinalização Vertical

.
Sinalização Vertical 4,00 

1.11.3.
Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,248 m - película retrorrefletiva tipo 

I + SI - fornecimento e implantação
un 2,00 02 unidades 15.Sinalização Vertical

.
Sinalização Vertical 2,00 

1.11.4.
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* 

CM
UN    3,00 03 unidades 15.Sinalização Vertical

.
Sinalização Vertical 3,00 

1.11.5.
Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - 

lado ou diâmetro de 0,60 m - fornecimento e implantação
un 12,00 12 unidades 15.Sinalização Vertical

.
Sinalização Vertical 12,00 

1.12. SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL - .

1.12.1.
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, E  

= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
M2 32,76 32,76m² 16.Sinalização Horizontal

.
Sinalização Horizontal 32,76 

1.12.2.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 

DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 

AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 69,50 69,50m (eixo) 16.Sinalização Horizontal

.

Sinalização Horizontal 69,50 

1.12.3.
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 54,66 54,66m² (meio-fio) 16.Sinalização Horizontal

.
Sinalização Horizontal 54,66 

.
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 001

CAIXA COLETORA (1,20x1,20mx1,20m) COM FUNDO EM CONCRETO SIMPLES, TAMPA EM 

CONCRETO ARMADO E PAREDES EM BLOCO DE CONCRETO UNID. 0,00 1.508,20

SINAPI-I 34 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG    4,26 0,00 8,85

SINAPI-I 43132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,072 0,00 30,00

SINAPI-I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3    0,67 0,00 135,00

SINAPI-I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    248,6 0,00 0,80

SINAPI-I 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3    0,33 0,00 106,93

SINAPI-I 1358

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA 

DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 MM M2    0,13 0,00 58,44

SINAPI-I 6189

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M     0,31 0,00 60,95

SINAPI-I 25070 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) UN    77 0,00 4,42

SINAPI 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,41 0,00 31,14

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,96 0,00 31,02

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,21 0,00 31,42

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 18,21 0,00 22,80

SINAPI-I 4059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) M     1 0,00 30,23

Composição 002 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 0,00 382,78

SINAPI-I 4417

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO -  BRUTA M     1 0,00 16,08

SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M     4 0,00 8,40

SINAPI-I 4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 

X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2    1 0,00 250,00

SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG    0,11 0,00 19,73

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 0,00 31,02

SINAPI 94962

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,01 0,00 431,67

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 0,00 22,80

Composição 003

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, 

ACOMPANHAMENTO E GREIDE M2 0,00 0,43

SINAPI-I 4460

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO -  BRUTA M     0,002886 0,00 20,85

SINAPI 88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025 0,00 14,21

SINAPI 88288 NIVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025 0,00 17,60

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0075 0,00 22,80

SINAPI 88597 DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,002 0,00 28,05

SINAPI 92145

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 

2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015 CHP 0,001 0,00 81,64

Composição 004 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNID. 0,00 4.831,74

SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 18 0,00 113,51

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72 0,00 38,73

Data

COMPOSIÇÕES

05/10/2023

Indiamara de Oliveira Ribeiro

13.4548-3

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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RIBEIRO:06834160906

Assinado de forma digital por 
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RIBEIRO:06834160906 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

931951/2022

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24

1. PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL 296.036,90 % Período: 11,25% 35,55% 26,34% 26,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  6.001,50 % Período: 11,25% 35,55% 26,34% 26,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  2.643,25 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  2.066,92 % Período: 50,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. CANTEIRO DE OBRA  4.952,73 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  4.536,98 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO  482,04 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. DRENAGEM PLUVIAL  38.923,80 % Período: 61,50% 0,00% 0,00% 38,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA  157.166,39 % Período: 0,00% 56,19% 43,81% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. MEIO-FIO (TRAVAMENTO)  14.783,48 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. PASSEIOS  50.654,94 % Período: 0,00% 0,00% 14,90% 85,10% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL  10.912,27 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL  2.912,60 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 11,25% 35,55% 26,34% 26,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 32.325,72 102.128,44 75.677,91 77.173,93 - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 982,34 3.103,57 2.299,76 2.345,23 - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 33.308,06 105.232,01 77.977,67 79.519,16 - - - - - - - - 

%: 11,25% 46,80% 73,14% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 32.325,72 134.454,16 210.132,07 287.306,00 287.306,00 287.306,00 287.306,00 287.306,00 287.306,00 287.306,00 287.306,00 287.306,00 

Acumulado: Contrapartida: 982,34 4.085,91 6.385,67 8.730,90 8.730,90 8.730,90 8.730,90 8.730,90 8.730,90 8.730,90 8.730,90 8.730,90 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 33.308,06 138.540,07 216.517,74 296.036,90 296.036,90 296.036,90 296.036,90 296.036,90 296.036,90 296.036,90 296.036,90 296.036,90 

Local Responsável Técnico

Nome: INDIAMARA DE OLIVEIRA RIBEIRO

CREA/CAU: 13.4548-3

Data ART/RRT: 

0

Total:    R$ 296.036,90

Item Descrição

quinta-feira, 5 de outubro de 2023

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTAPAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

OTACÍLIO COSTA (SC)
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:

P
A

V
IM

E
N

T
. D

A
 

R
U

A
 A

N
T

O
N

IO
 

M
A

R
Ç

A
L

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos

1 Administração Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.

F 2 Serviços Preliminares 1 1 3 4 5

F 3 Mobilização 1 4

F 4 Canteiro de Obra 4 4

F 5 Movimentação de Terra 1 1 3 4

F 6 Demolição 1

F 7 Drenagem Pluvial I 1 4 3 5

F 8 Drenagem Pluvial II 4

F 9 Pavimentação I 2 2

F 10 Pavimentação II 3 3

F 11 Meio-fio (Travamento da Pista) 2

F 12 Passeios - I 3

F 13 Passeios - II 4

F 14 Meio-fio (Travamento dos Passeios) 4

F 15 Sinalização Vertical 4

F 16 Sinalização Horizontal 4

F 17 Desmobilização 4

Nº do 

Evento Título dos Eventos

VOLTAR ATUALIZAR LINHAS
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Parcial Acumulada C 
01 a 02 857,327 856,831 12,58 3,95 10 15,00      7,5 0,015 1,767 0,12 15,12 0,070 1000 1000 0,5 0,006 3,95 0,015 0,1        0,4 0,046 4,517
02 a 04 856,831 855,192 30,00 5,46 10 15,00      7,5 0,015 2,078 0,24 15,24 0,070 1000 1000 0,5 0,006 5,46 0,015 0,1        0,4 0,046 10,771
03 a 04 855,469 855,192 10,00 2,77 10 15,00      7,5 0,015 1,480 0,11 15,11 0,070 1000 1000 0,5 0,006 2,77 0,015 0,1        0,4 0,046 3,590
04 a 05 855,192 853,115 38,00 5,47 10 15,00      7,5 0,015 2,079 0,30 15,30 0,070 1000 1000 0,5 0,006 5,47 0,015 0,1        0,4 0,046 13,643
06 a 07 854,384 853,298 20,00 5,43 10 15,00      7,5 0,015 2,071 0,16 15,16 0,070 1000 1000 0,5 0,006 5,43 0,015 0,1        0,4 0,046 7,181

C = Coeficiente de Escoamento Superficial Qsarj = vazão nas sarjetas

Dist = Distancia entre trechos Q=	0,166667	x	C	x	i	x	(Aacumulada/1000)
Irua (%) = inclinação topografica da rua
Tr = Período de retorno (ou tempo de recorrência), em anos I galeria adot = inclinação da tubulação adotada
t esc = Tempo de escoamento superficial para os trechos D galeria= diametro da tubulação interno de calculo
Y = Altura d'agua no meio fio D galeria adot= diametro da tubulação a ser empregada
η = Rugosidade da sargeta( rugosidade do concreto) Velocidade = velocidade d'agua dentro da tubulação
VS = Velocidade d'agua na sarjeta  onde:

‐ Velocidade mínima recomendada = 0,75 m/s
‐ Velocidade máxima recomendada = 5,00 m/s
tesc galeria = tempo de escoamento da agua na tubulação

t esc sarjeta= tempo de escoamento da agua na sarjeta

t conc = tempo que a agua se concentra sobre a sarjeta

i = Intensidade de precipitação de chuva, dados EPAGRI/CIRAM
Considerando maxima precipitação em 24 h de 100mm/ dia

teremos uma intensidade de 0,07 mm/min
Areas Bacias (m2)= areas da bacia de influencia sobre a rua (Parcial e acumulada)

MUNICÍPIO: OTACÍLIO COSTA - SC
PROJETO: PAVIMENTAÇÃO RUA ANTÔNIO MARÇAL
LOCALIZAÇÃO: PERÍMETRO URBANO

PLANILHA DE DIMENSIONAMENTO REDE PLUVIAL
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AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

Nº do Evento Valor Total dos Eventos (R$)
1 6.001,50                                  

2 2.643,25                                  

3 1.033,46                                  

4 4.952,73                                  

5 4.536,98                                  

6 482,04                                     

7 23.937,08                                

8 14.986,72                                

9 88.315,18                                

10 68.851,21                                

11 14.783,48                                

12 7.545,64                                  

13 30.784,51                                

14 12.324,79                                

15 10.912,27                                

16 2.912,60                                  

17 1.033,46                                  

Drenagem Pluvial II

Drenagem Pluvial I

Passeios - I

Passeios - II

Desmobilização

Administração Local

Serviços Preliminares 

Canteiro de Obra

Sinalização Vertical

Sinalização Horizontal

Meio-fio (Travamento dos Passeios)

Demolição

Pavimentação II

Meio-fio (Travamento da Pista)

Definir Manualmente

Título do Evento

Movimentação de Terra

Pavimentação I

Mobilização
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA  

DA RUA ANTÔNIO MARÇAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Localização: Otacílio Costa (SC) 

Pavimentação: Lajota Sextavada 

Localização: Rua Antônio Marçal 

Extensão: 88,334m 

Área: 662,51m² 
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APRESENTAÇÃO 
 

 Estas Especificações Gerais de Obras Rodoviárias definem os critérios que 

orientam a aceitação e ou recebimento de serviços em obras rodoviárias. 

 Quando necessário, Especificações Gerais Complementares ou Particulares, 

deverão fazer parte dos próprios projetos elaborados. 

 

 

1.0 RESUMO DO PROJETO 

 

O presente projeto tem por objetivo orientar a execução dos serviços de drenagem e 

pavimentação com lajota sextavada da Rua Antônio Marçal, situada no Município de 

Otacílio Costa (SC). 

No projeto de drenagem pluvial, há indicações referindo-se as tubulações existentes, 

na mesma tubulação existentes haverá novas caixas coletoras. 

Deverá realocar um poste (conforme mostra em projeto) para que o mesmo não 

fique na via após a pavimentação. Este serviço ficará de responsabilidade da 

prefeitura de Otacílio Costa, e deverá ser concluído antes do primeiro desbloqueio do 

recurso. 

 

 

1.1 DEFINIÇÃO 

 

 Para a Rua Antônio Marçal, foram feitas as seguintes diretivas, para que assim o 

melhoramento da via se concretize. A rua se encontra sem pavimentação, com isso a poeira 

e a lama acabam atrapalhando na mobilidade urbana. Um novo sistema de drenagem 

pluvial será projetado, assim como os passeios em paver de concreto. 

 

 

2.0 PROJETO GEOMÉTRICO 

 

A elaboração do projeto geométrico desenvolveu–se com o apoio de levantamento 

topográfico de campo e demais estudos definidos “in loco”. 
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O projeto geométrico desenvolveu–se sobre o corpo da estrada existente, com 

pequenas alterações de traços horizontais, modificando sensivelmente o greide existente.     

 

 

3.0 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

 

3.1 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 

 

A movimentação necessária será o suficiente para a constituição das camadas do 

pavimento, um corte de 43 cm. O movimento de terra dos cortes e aterros como o 

material é macadame hidráulico devido o cascalhamento e manutenção realizada sempre 

pela Prefeitura Municipal serão aproveitados na mesma rua.  

 

A terraplanagem, cortes e aterros, serão executados com trator de esteiras, que se 

necessário raspará inicialmente o terreno para retirada de materiais impróprios e em 

seguida iniciando os cortes, transportando ao mesmo tempo o material para as áreas de 

aterro, onde será depositado em camadas adequadamente compactadas a trator e a rolo 

compactador vibratório. 

 

Concluído o serviço de corte e aterro será dado o acabamento com moto-niveladora 

que preparará adequadamente a base, com os desníveis e curvaturas necessárias.  

 

Sobre o terreno compactado será lançada uma camada de macadame com 20 

cm de espessura e uma cada de brita corrida com 15 cm de espessura que 

compactado pôr vibração se constituirá no lastro-dreno, que receberá o pó de pedra 

com espessura uniforme de 5,0 cm onde será feito o assentamento das lajotas. O 

coxim de pó de pedra deve ser confinado por guias e sarjetas, cuja colocação é 

obrigatória nesse tipo de pavimento. 

 

 

3.2 CALÇAMENTO 

 

Distribuição das Peças: As peças transportadas para a pista devem ser empilhadas, 

de preferência, à margem desta. Cada pilha de blocos deve ser disposta da tal forma que 



 

 5

cubra a primeira faixa à frente, mais o espaçamento entre elas. Se não for possível o 

depósito nas laterais, as peças podem ser empilhadas na própria pista, desde que haja 

espaço livre para as faixas destinadas à colocação de linhas de referência para o 

assentamento. 

 

Colocação de Linhas de Referência: Devem ser cravados ponteiros de aço ao 

longo do eixo da pista, afastados, no máximo, 10,0 m uns dos outros. Em seguida, cravar 

ponteiros ao longo de duas ou mais linhas paralelas ao eixo da pista, a uma distância 

desse eixo igual a um número inteiro, cinco a seis vezes as dimensões da largura ou 

comprimento das peças, acrescidas do espaçamento das juntas intermediárias. 

 

Marcar com giz nestes ponteiros, com auxílio de régua e nível de pedreiro, uma cota 

tal que, referida ao nível da guia, resulte a secção transversal correspondente ao 

abaulamento estabelecido em projeto. Em seguida distender fortemente um cordel pelas 

marcas de giz, de ponteiro a ponteiro, segundo a direção do eixo da pista, de moto que 

restem linhas paralelas e niveladas. 

 

Assentamento das Peças: Será executado com Lajota sextavada de concreto 

simples com fck=35,0 Mpa (no mínimo), nas dimensões cuja circunferência tenha raio r = 

12,5 cm e com espessura mínima de 8,0 cm. Os blocos de concreto não deverão possuir 

ângulos agudos e reentrantes entre os dois lados. Serão assentes numa camada de pó de 

pedra com espessura de 5,0 cm. 

 

 Iniciar uma fileira de blocos, dispostos na posição normal ao eixo, ou na direção da 

menor dimensão da área a pavimentar, a qual deve servir como guia para melhor 

disposição das peças. 

 O nivelamento do assentamento deve ser controlado por meio de régua de madeira, 

de comprimento um pouco maior que a distância entre os cordéis, acertando o nível 

dos blocos entre estes e nivelando as extremidades da régua a esses cordéis. 

 O Controle do alinhamento deve ser feito acertando a fase das peças que se 

encostam aos cordéis, de forma que as juntas definam uma reta sobre estes. 

 O arremate com alinhamentos existentes ou com superfícies verticais deve ser feito 

com auxílio de peças pré-moldadas, ou cortadas em forma de ¼, ½ ou ¾ de bloco. 
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 De imediato ao assentamento da peça, deve ser feito o acerto das juntas com auxílio 

de uma alavanca de ferro própria, igualando assim, a distância entre elas. Esta 

operação deve ser feita antes da distribuição da areia grossa para o rejuntamento, 

pois o acomodamento deste nas juntas prejudicará o acerto. Para evitar que areia da 

base também possa prejudicar o acerto, certos tipos de peças possuem chanfros nas 

arestas da face inferior. 

 O assentamento das peças deve ser feito do centro para as bordas, colocando-se de 

cima para baixo evitando-se o arrastamento da areia para as juntas, permitindo 

espaçamento mínimo entre as peças assegurando um bom travamento, de modo que 

a face superior de cada peça fique um pouco acima do cordel. 

 O enchimento das juntas deve ser feito no caso com areia média, vibrando-se a 

superfície com placas ou pequenos rolos vibratórios. 

 Após a vibração, devem ser feitos os acertos necessários e a complementação do 

material granular do enchimento até ¾ da espessura dos blocos em seguida fazer a 

varredura retirando o excesso. 

 

 

4.0 PROJETO DE DRENAGEM 

 

4.1 ASSENTAMENTO DA TUBULAÇÃO 

 

Todas as drenagens previstas deverão seguir rigorosamente o projeto quanto aos 

diâmetros especificados em projeto. Os bueiros deverão ser locados de acordo com os 

elementos especificados em projeto. Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento 

seguro dos deflúvios, o que representa atender as descargas de projeto para períodos de 

recorrência pré-estabelecida. Os bueiros deverão ser construídos de modo a impedir, 

também a formação de película de água na superfície da pista. Deve–se dar a particular 

importância a qualificação da tubulação com relação à resistência e compressão diametral, 

adotando–se tubos e tipos de berço das valas como recomendado. Após a escavação da 

vala, o fundo da mesma deverá ser regularizado para o perfeito assentamento dos tubos que 

serão dos tipos macho e fêmea. 

 

 

4.1.1 Rejuntamento 
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 O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido 

nos projetos, o material será argamassa de cimento e areia no traço de 1: 4. O material para 

a construção de calçadas, berços, alas e testas, deverão ser de concreto e deverão atender às 

prescrições e exigências previstas pelas normas da ABNT.       

 

 

4.2 CAIXAS COLETORAS 

 

 As caixas coletoras são do tipo boca de lobo, cujas dimensões constam no projeto, 

as profundidades são variáveis dependendo da profundidade da tubulação e de seu 

diâmetro. As obras abrangidas por esta especificação tratam basicamente de dispositivo 

construído com concreto de cimento. Em sua construção deverão ser satisfeitas as 

prescrições apresentadas nas especificações antes citadas. 

 Escavação para a instalação das caixas ou bocas deverá ser feita de modo a permitir 

a sua execução com espaços laterais suficientes para o assentamento da alvenaria com 

blocos de concreto. O fundo da cava, antes do lançamento do lastro de concreto magro, 

deverá ser regularizado e compactado mecanicamente de modo a garantir boa qualidade da 

fundação. Após a compactação será lançada uma camada de concreto magro, na espessura 

de 10,0 cm de modo a regularizar a superfície e melhorar as condições da distribuição do 

carregamento do solo. Sobre o lastro serão erguidas as paredes com tijolos de concreto pré-

fabricados da caixa ou boca de lobo. Os tubos que convergem nas caixas deverão estar 

assentados e fixados antes da execução das paredes das caixas de passagem ou das bocas 

de lobo que os envolvem. Depois da execução e o respectivo tempo de cura da alvenaria 

serão feitos o reaterro lateral das paredes com o lançamento do material em camadas na 

espessura de 20,0 cm, compactando–se energicamente cada camada. 

 Após a complementação do reaterro a limpeza da caixa para remover todo o 

entulho, caído no interior e que possa vir a comprometer o escoamento. Serão então 

assentes as grelhas ou tampas indicadas no projeto, em aço, tela, concreto ou outro material 

aprovado.   

 

 

4.3 DRENAGEM PLUVIAL 
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Conforme projeto, nas secções baixas serão executados drenagens e esgoto pluvial 

que constarão de tubos de concreto simples ou armado de diâmetro pré-determinado e 

calculado conforme o caso, que interligarão as caixas, de ligação de inspeção ou coleta de 

águas superficiais. 

Serão assentes em valas com fundo compactado sobre camada de pedra brita e 

reaterrados com material argiloso compactado. 

Só poderão ser ligados no sistema de Esgoto Pluvial os esgotos provenientes das 

residências existentes nos terrenos da respectiva rua, depois de tratados no sistema de 

tratamento de esgoto cloacal conforme norma ABNT/NBR 7229 de agosto de 1995. 

    

 

5.0 MEIOS-FIO 

 

Executados em concreto simples, nas dimensões (0,12 x 0,15 x 1,00 x 0,30) m, serão 

colocados em alinhamento adequado, batidos a soco manual para o seu nivelamento, no 

mínimo receber imediatamente aterro compactado pelo lado do passeio, para execução 

posterior de contra-piso de concreto simples e assentamento de ladrilhos hidráulico. 

 

 

6.0 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

6.1 PLACAS 

 

Em chapa preta nº 18 tratadas com antiferrugem e pintadas pelo processo 

eletrolítico a pó e curadas a uma temperatura de 200º C. 

As placas na face principal com fundo refletivo com partícula Grau Técnico (GT) e 

as legendas confeccionadas também com película GT, totalmente refletiva. 

As colunas de fixação das placas com cano galvanizado Ø 2,0” (50mm) e=3,65mm 

– 5,10 Kgm/m e as respectivas placas, fixadas nos mesmos com parafusos passantes. 

 

 

6.2 PINTURA DE FAIXAS 
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As faixas continuas e alternadas na divisão intermediária da via, meios-fios e ou 

faixa de segurança de pedestre, pintadas com tinta acrílica, base solvente espessura 

0,60mm nas cores branca para faixa de pedestres e amarela nas outras faixas, inclusive 

meios-fios, refletorizada com micro-esfera de vidro. E a pintura dos meio-fios, com cal 

para pintura com fixador 

 

 

7.0 PASSEIOS 

 

7.1 PISO TATIL E INTERTRAVADO 

 

7.1.1 - Piso tátil direcional 

 

 Este piso será utilizado como linha-guia identificável, ou como guia de 

caminhamento nos passeios conforme projeto em anexo. 

 

 

7.2 PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS INTERTRAVADOS 

 

 Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método 

construtivo para a execução de revestimentos com blocos de concreto sobre colchão de pó 

de brita. 

Os materiais empregados na execução desse revestimento deverão atender às 

especificações da NBR 9781 e as seguintes características e requisitos de qualidade. 

Os blocos deverão ser fabricados por processos que assegurem a obtenção de um 

concreto homogêneo e compacto. 

Os blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem fissuras, trincas, ou 

quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento ou comprometer a sua 

durabilidade ou desempenho. 

Não serão aceitos blocos que tenham sofrido qualquer retoque ou acabamento 

posterior ao processo de fabricação. 

Deverá ser empregada areia regular para o rejuntamento das peças. 
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7.3 VIGAS DE ACABAMENTO 

 

As vigas de acabamento em serão em meio fio conforme apresentadas em projeto. 

7.4 EXECUÇÃO 

 

 Preparação do subleito (cancha): A base deve ser nivelada de modo que fique com 

o nível de 16,0cm abaixo do nível do piso pretendido. Caso o terreno esteja abaixo dos 

16,0cm, será necessário preencher a altura que falta ou os desníveis deste com saibro ou 

brita, que deve ser bem compactado, se possível com um rolo compactador, “sapo” ou 

placa vibratória. 

Confinamento: Os blocos precisam estar travados em suas laterais, portanto de um 

lado tenha meio fio e de outro o muro existente ou uma viga de concreto simples para 

acabamento. 

Nivelamento da base com pó de brita: Sobre a base já compactada, deverá ser 

colocada uma camada de 6,0cm de pó de brita (essa camada não pode ser compactada) e a 

mesma deverá ser espalhada e nivelada de preferência com uma régua, que pode ser de 

madeira. Após o seu nivelamento recomenda-se não transitar sobre a base, antes do 

assentamento dos blocos. 

Assentamento dos blocos: Os blocos devem ser colocados sobre a base um após o 

outro, todos muito bem encostados de modo que fiquem todos da mesma altura. Para isso é 

necessário o uso de um martelo de borracha para poder firmar os blocos sem machucar os 

mesmos. É recomendado que durante o assentamento se transite somente sobre os blocos já 

instalados e nunca sobre a sua base. E também que a colocação dos blocos seja sempre 

feita a partir do nível mais baixo do terreno (nunca de cima para baixo). 

Acabamentos nas laterais: Como os blocos têm um tamanho padrão, normalmente 

nas laterais há necessidade de recortes para que eles fiquem bem encostados (travados) 

contra os meios fios. Para isso, é preciso que seja medido o tamanho necessário que falta e 

recortado com uma serra mármore. 

O rejuntamento das peças será feito com areia media, com compactação final, 

dando o intertravamento necessário. Ao final será retirado o excesso de areia com uma 

vassoura. 
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8.0 OBSERVAÇÕES 

 

Para qualquer omissão nestas Especificações, deverão ser utilizadas as 

Especificações Gerais para Obras Rodoviárias/Obras de Arte do DNIT e/ou a Norma 

Técnica Brasileira pertinente ao item exigido. A Fiscalização poderá solicitar em qualquer 

item da obra o ensaio previsto em norma para sua posterior aceitação 

 

1) Em termos ambientais a obra é viável. 

2) O projeto apresentado é compatível com a obra a ser implantada. 

3) A rede elétrica e iluminação pública como sugestão deverá ser instalada no lado 

direito da respectiva rua. 

 

 

9.0 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 
 

 

Foto 01 
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Foto 02 

 

 

Foto 03 
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Foto 04 

 

Otacílio Costa, 06 setembro de 2023 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
931951/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

07-23 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL 24,21% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

296.036,90 

1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL - -                        -   BDI 1 - 296.036,90 RA

1.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - -                        -   BDI 1 - 6.001,50 RA

1.1.1. Composição 004 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNID. 1,00             4.831,74 BDI 1 6.001,50 6.001,50 RA

1.2. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - -                        -   BDI 1 - 2.643,25 RA

1.2.1. Composição 002 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 4,50                382,78 BDI 1 475,45 2.139,53 RA

1.2.2. Composição 003
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE
M2 950,41                    0,43 BDI 1 0,53 503,72 RA

1.3. SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 2.066,92 RA

1.3.1. AUXILIAR 006 Desmobilização de equipamentos un. 1,00                832,03 BDI 1 1.033,46 1.033,46 RA

1.3.2. AUXILIAR 006 Desmobilização de equipamentos un. 1,00                832,03 BDI 1 1.033,46 1.033,46 RA

1.4. SINAPI CANTEIRO DE OBRA - -                        -   BDI 1 - 4.952,73 RA

1.4.1. SINAPI-I 10775

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 

PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES   4,00                895,00 BDI 1 1.111,68 4.446,72 RA

1.4.2. SICRO 5914583
Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 9 t e com guindauto 

de 10 t.m - rodovia pavimentada
tkm 250,50                    1,63 BDI 1 2,02 506,01 RA

1.5. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - -                        -   BDI 1 - 4.536,98 RA

1.5.1. SINAPI 101139

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO  ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

M3 148,51                  20,02 BDI 1 24,87 3.693,44 RA

1.5.2. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 297,02                    2,29 BDI 1 2,84 843,54 RA

1.6. SINAPI DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO - -                        -   BDI 1 - 482,04 RA

1.6.1. SINAPI 97635
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 7,00                  17,89 BDI 1 22,22 155,54 RA

1.6.2. SICRO 3806415 Demolição controlada de concreto com martelete m³ 0,42                625,87 BDI 1 777,39 326,50 RA

1.7. SINAPI DRENAGEM PLUVIAL - -                        -   BDI 1 - 38.923,80 RA

1.7.1. SINAPI 102279

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 121,90                    6,73 BDI 1 8,36 1.019,08 RA

1.7.2. SICRO 2003859
Colchão drenante com espalhamento e compactação mecânicos - brita 

produzida
m³ 12,19                  65,88 BDI 1 81,83 997,51 RA

1.7.3. SINAPI 93590

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 741,15                    0,91 BDI 1 1,13 837,50 RA

PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

FLORIANOPOLIS OTACÍLIO COSTA (SC)
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC
U
R
SO
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Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
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1.7.4. SINAPI 95571

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 114,37                111,93 BDI 1 139,03 15.900,86 RA

1.7.5. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 909,30                    2,09 BDI 1 2,60 2.364,18 RA

1.7.6. SINAPI 100948

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 800,18                    0,82 BDI 1 1,02 816,18 RA

1.7.7. SINAPI 93361

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 86,92                  18,54 BDI 1 23,03 2.001,77 RA

1.7.8. Composição 001

CAIXA COLETORA (1,20x1,20mx1,20m) COM FUNDO EM CONCRETO 

SIMPLES, TAMPA EM CONCRETO ARMADO E PAREDES EM BLOCO DE 

CONCRETO

UNID. 8,00             1.508,20 BDI 1 1.873,34 14.986,72 RA

1.8. SINAPI PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA - -                        -   BDI 1 - 157.166,39 RA

1.8.1. SINAPI 101149

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 

14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

M3 284,88                  19,87 BDI 1 24,68 7.030,84 RA

1.8.2. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 569,76                    2,29 BDI 1 2,84 1.618,12 RA

1.8.3. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019
M2 662,51                    2,42 BDI 1 3,01 1.994,16 RA

1.8.4. SINAPI 96400

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 99,38                161,84 BDI 1 201,02 19.977,37 RA

1.8.5. SINAPI 96396

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 132,50                181,48 BDI 1 225,42 29.868,15 RA

1.8.6. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 6.956,40                    2,29 BDI 1 2,84 19.756,18 RA

1.8.7. SINAPI 93590

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 7.141,91                    0,91 BDI 1 1,13 8.070,36 RA

1.8.8. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022
M2 662,51                  71,51 BDI 1 88,82 58.844,14 RA

PMv3.0.4 2 / 5



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
931951/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

07-23 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL 24,21% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

296.036,90 PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

FLORIANOPOLIS OTACÍLIO COSTA (SC)
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC
U
R
SO

1.8.9. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 2.862,00                    2,09 BDI 1 2,60 7.441,20 RA

1.8.10. SINAPI 100948

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 2.515,56                    0,82 BDI 1 1,02 2.565,87 RA

1.9. SINAPI ] MEIO-FIO (TRAVAMENTO) - -                        -   BDI 1 - 14.783,48 RA

1.9.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 187,50                  54,12 BDI 1 67,22 12.603,75 RA

1.9.2. SINAPI 94274

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 2,47                  58,95 BDI 1 73,22 180,85 RA

1.9.3. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 571,50                    2,09 BDI 1 2,60 1.485,90 RA

1.9.4. SINAPI 100948

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 502,92                    0,82 BDI 1 1,02 512,98 RA

1.10. SINAPI PASSEIOS - -                        -   BDI 1 - 50.654,94 RA

1.10.1. SINAPI 101149

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 

14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

M3 46,06                  19,87 BDI 1 24,68 1.136,76 RA

1.10.2. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019
M2 287,90                    2,42 BDI 1 3,01 866,58 RA

1.10.3. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 183,35                  54,12 BDI 1 67,22 12.324,79 RA

1.10.4. SINAPI 96396

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 14,40                181,48 BDI 1 225,42 3.246,05 RA

1.10.5. SINAPI 93590

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 875,52                    0,91 BDI 1 1,13 989,34 RA

1.10.6. SINAPI 92396

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

M2 239,42                  73,08 BDI 1 90,77 21.732,15 RA
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1.10.7. SINAPI 93679
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022
M2 48,48                  79,99 BDI 1 99,36 4.816,97 RA

1.10.8. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 1.584,60                    2,09 BDI 1 2,60 4.119,96 RA

1.10.9. SINAPI 100948

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.394,45                    0,82 BDI 1 1,02 1.422,34 RA

1.11. SINAPI SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL - -                        -   BDI 1 - 10.912,27 RA

1.11.1. SICRO 5213440
Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI 

- fornecimento e implantação
un 6,00                250,39 BDI 1 311,01 1.866,06 RA

1.11.2. SICRO 5213464
Placa de advertência em aço, lado de 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI 

- fornecimento e implantação
un 4,00                250,43 BDI 1 311,06 1.244,24 RA

1.11.3. SICRO 5213444
Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,248 m - película retrorrefletiva tipo 

I + SI - fornecimento e implantação
un 2,00                250,45 BDI 1 311,08 622,16 RA

1.11.4. SINAPI-I 13521
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* 

CM
UN    3,00                  82,50 BDI 1 102,47 307,41 RA

1.11.5. SICRO 5213863
Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - 

lado ou diâmetro de 0,60 m - fornecimento e implantação
un 12,00                461,07 BDI 1 572,70 6.872,40 RA

1.12. SINAPI SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL - -                        -   BDI 1 - 2.912,60 RA

1.12.1. SINAPI 102501
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, E  

= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
M2 32,76                  26,04 BDI 1 32,34 1.059,46 RA

1.12.2. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 

DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 

AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 69,50                    5,26 BDI 1 6,53 453,84 RA

1.12.3. SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 54,66                  20,61 BDI 1 25,60 1.399,30 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Declaro que os encargos sociais e relativos a mão de obra de horista e mensalista, atendem ao estabelecido no SINAPI não desonerado. Orçamento SINAPI 07/2023 e SICRO 04/2023.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
931951/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

07-23 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL 24,21% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

296.036,90 PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

FLORIANOPOLIS OTACÍLIO COSTA (SC)
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC
U
R
SO

Local Responsável Técnico

Nome: INDIAMARA DE OLIVEIRA RIBEIRO

CREA/CAU: 13.4548-3
Data ART/RRT: 0

quinta-feira, 5 de outubro de 2023

OTACÍLIO COSTA (SC)

PMv3.0.4 5 / 5

INDIAMARA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO:06834160906

Assinado de forma digital por INDIAMARA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO:06834160906 
Dados: 2023.10.05 11:41:43 -03'00'



_ I

QCI - Quadro de Composição do Investimento

Nº SICONV
931951/2022

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
OGU 287.306,00 8.730,90 296.036,90

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

 -  -

Meta
Item de 

Investimento
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.

Lote de Licitação / 

nº do CTEF
Repasse (R$)

Contrapartida 

Financeira (R$)
Outros (R$) Investimento (R$)

1. Pavimentação Pavimentação de vias
PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO 

MARÇAL
Em Análise 950,41           m² LOTE 1 287.306,00 8.730,90  - 296.036,90

287.306,00 8.730,90  - 296.036,90

( 97,05% ) ( 2,95% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador

Nome: FABIANO BALDESSAR DE SOUZA

Cargo: PREFEITO
Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF

VALORES CONTRATADOS (R$):0 PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA OTACÍLIO COSTA (SC)

TOTAL

Saldo a 

Reprogramar

PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL

quinta-feira, 5 de outubro de 2023

OTACÍLIO COSTA (SC)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PMv3.0.4 1 / 1

INDIAMARA DE 
OLIVEIRA 
RIBEIRO:06834160906

Assinado de forma digital por 
INDIAMARA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO:06834160906 
Dados: 2023.10.05 11:42:44 -03'00'

Assinado digitalmente por FABIANO BALDESSAR DE 
SOUZA:01746893907
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=14367856000104, 
OU=presencial, CN=FABIANO BALDESSAR DE SOUZA:01746893907
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.10.05 13:13:13-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

FABIANO BALDESSAR 
DE 

SOUZA:01746893907



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2023 8855924-2

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

INDIAMARA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Título Profissional: Engenheira Civil

Engenheira de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada: ASSOC MUNICIPIOS DA REGIAO SERRANA - AMURES

RNP:
Registro:

Registro:

2514293227
134548-3-SC

C05613-7-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa CPF/CNPJ: 75.326.066/0001-75
Endereço: Avenida Vidal Ramos Junior Nº: 228
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: UF: CEP:OTACILIO COSTA SC 88540-000
Valor: R$ 7.250,00 Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa CPF/CNPJ: 75.326.066/0001-75
Endereço: Rua Antônio Marçal Nº: SN
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: UF: CEP:OTACILIO COSTA SC 88540-000
Data de Início: 05/07/2023 Previsão de Término: 05/07/2024 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Serviço topografico Planialtimétrico

Terraplenagem

Escavação em Terra

Pavimentação Asfáltica

Imprimação

Pintura de ligação

Rede de Águas Pluviais

Caixa coletora

Base e/ou sub base

Meio Fio

Calçada de Paver

Piso Tatil

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento

Dimensão do Trabalho: 951,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 951,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 701,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 951,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 951,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 951,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 212,00 Metro(s)

Dimensão do Trabalho: 10,00 Unidade(s)

Dimensão do Trabalho: 951,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 375,00 Metro(s)

Dimensão do Trabalho: 240,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 50,00 Metro(s) Quadrado(s)

5. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL EM CBUQ(CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE), COM DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIOS PUBLICOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
VERTICAL E HORIZONTAL

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
  legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

AEA - 4

8. Informações

  Valor ART:  R$ 96,62 | Data Vencimento: 17/07/2023 | Registrada em: 05/07/2023
  Valor Pago:                | Data Pagamento:                     | Nosso Número: 14002304000360979

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART em 05/07/2023: TAXA DA ART A PAGAR

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
LAGES - SC, 05 de Julho de 2023

INDIAMARA DE OLIVEIRA RIBEIRO
068.341.609-06

Contratante: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa
75.326.066/0001-75

INDIAMARA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO:06834160906

Assinado de forma digital por INDIAMARA 
DE OLIVEIRA RIBEIRO:06834160906 
Dados: 2023.07.05 20:42:58 -03'00'

FABIANO BALDESSAR 
DE 
SOUZA:01746893907

Assinado de forma digital por 
FABIANO BALDESSAR DE 
SOUZA:01746893907 
Dados: 2023.08.17 16:18:35 -03'00'



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2023 8855928-5

Complementação - ART 8855924-2
Individual

1. Responsável Técnico

INDIAMARA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Título Profissional: Engenheira Civil

Engenheira de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada: ASSOC MUNICIPIOS DA REGIAO SERRANA - AMURES

RNP:
Registro:

Registro:

2514293227
134548-3-SC

C05613-7-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa CPF/CNPJ: 75.326.066/0001-75
Endereço: Avenida Vidal Ramos Junior Nº: 228
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: UF: CEP:OTACILIO COSTA SC 88540-000
Valor: R$ 7.250,00 Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa CPF/CNPJ: 75.326.066/0001-75
Endereço: Rua Antônio Marçal Nº: SN
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: UF: CEP:OTACILIO COSTA SC 88540-000
Data de Início: 05/07/2023 Previsão de Término: 05/07/2024 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Sinalização Viária Horizontal

Sinalização Viária Vertical

Projeto Orçamento

Projeto Orçamento
Dimensão do Trabalho: 951,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 951,00 Metro(s) Quadrado(s)

5. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO DA RUA ANTÔNIO MARÇAL EM CBUQ(CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE), COM DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIOS PUBLICOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
VERTICAL E HORIZONTAL

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
  legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

AEA - 4

8. Informações

  ART ISENTA DE TAXA CONFORME RESOLUÇÃO DO CONFEA N 1.067/2015 OU
  POR DECISÃO JUDICIAL.

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: ART ISENTA

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
LAGES - SC, 05 de Julho de 2023

INDIAMARA DE OLIVEIRA RIBEIRO
068.341.609-06

Contratante: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa
75.326.066/0001-75

INDIAMARA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO:06834160906

Assinado de forma digital por INDIAMARA 
DE OLIVEIRA RIBEIRO:06834160906 
Dados: 2023.07.05 20:42:39 -03'00'

FABIANO BALDESSAR 
DE SOUZA:01746893907

Assinado de forma digital por FABIANO 
BALDESSAR DE SOUZA:01746893907 
Dados: 2023.08.17 16:18:08 -03'00'



 

 

 

Anexo IV  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL  

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Concorrência 

na Forma Eletrônica nº _____________, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA: 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

REPRESENTANTE e CARGO: 

 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. PROPOSTA: 

R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo 90 dias (conforme consta 

na embalagem do produto), a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

De acordo com o especificado no Anexo II, do Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 



 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA E A 

EMPRESA *********** 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de 

Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

75.326.066/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de 

Souza, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxx 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com 

sede na Rua  xxxxxxxxxxxxxxxx,  nº xxxx – Bairro xxxxxxxxxx - Município de xxxx/xx, neste 

ato representada por seu xxxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem pactuar 

o presente contrato. 

O presente contrato o qual s e rege pelo fundamento legal preconizado pela Lei Federal nº 

14.133/21, suas alterações posteriores e demais normas jurídicas aplicáveis à espécie, e demais 

documentos que integram o processo, têm entre si como justo e contratado as seguintes 

cláusulas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto 

____________________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

 

CLAUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato está vinculado á CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024, 

obrigando-se a CONTRATADA em manter  durante a vigência do mesmo, em compatibilidade 

com as  obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO 

3.1. O valor deste contrato é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

3.2. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão de nota fiscal pela contratada. A 

nota fiscal somente deverá ser emitida após aprovação da medição pela fiscalização. 

3.3. A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 

(dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa 

orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, conforme comprovação apresentada mediante declaração 

emitida e assinada pelo banco. 

3.4. Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento das 



 

 

 

despesas de tarifas bancarias das transações que ocorrerem. 

3.5. Em caso de atraso no pagamento por parte da Contratante, o valor do montante será 

atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 

(IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, 

conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota 

de débito ou fatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA CAUÇÃO CONTRATUAL 

4.1 – A contratada prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no art.  96,  §1º,  da Lei  nº 14.133/2021, 

que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, 

descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda não pagas pela 

empresa licitante vencedora. 

4.2 - O comprovante de que a contratada prestou garantia nas demais modalidades deverá ser 

entregue no Setor de Licitação e Contratos, em até 10 (dez) dias corridos, após a data de 

assinatura deste contrato. A ordem de serviço só será emitida após a constituição da garantia. 

4.3 - A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada,  no  prazo  máximo  60 (sessenta) dias 

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

4.4 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos 

da legislação vigente. 

4.5 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, 

ou valor a ela correspondente. 

4.6 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto. 

4.7 – A garantia assegurará, qualquer que seja a  modalidade  escolhida,  o pagamento  de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA E DOS ACRÉSCIMOS 

E SUPRESSÕES 

5.1 – O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, e vigência do contrato de 180 (cento 

e oita) dias,  a contar da data de emissão da Ordem de Serviço pelo setor técnico.  

5.2 - O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do 

contrato no PNCP e  nos Diários Oficiais, nos  termos  do  §1º  do  art.  54  da  Lei  nº 14.133/2021, 

e terá duração de 01 (um) ano, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado por até dez anos, nos termos do art. 107. 

5.3 - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Contrato, salvo 



 

 

 

prorrogação justificada pela Secretaria Municipal de Planejamento e anuída expressamente pelo 

Contratado, registrada nos autos. 

5.4 - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir- se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 

14.133/2021. 

5.5 - Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal de Otacílio Costa. 

5.6 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DO CONTRATO 

6.1 - Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do Índice 

de Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas - Edificações, ou em outro índice que 

venha substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela 

CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 

6.1.1. Se a solicitação não for protocolada nesse prazo, haverá preclusão ao direto de reajuste. 

6.2 - A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio 

efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do 

valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente, devendo ser formalizado por meio 

de Termo Aditivo. 

6.3 - O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada 

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes 

hipóteses: 

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não 

restar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada; 

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior 

à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos 

encargos suportados pela parte interessada; 

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração 

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a 

sua ocorrência; 

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, 

hipótese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento; 

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária 

imputável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 

6.4 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será 



 

 

 

de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento. 

6.5 - Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá 

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 

 

CLAUSULA SETIMA – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO  

7.1 - Será designado como gestor do contrato o Sr. **********. 

7.2 - Serão designados como fiscais responsáveis administrativos pela fiscalização da execução 

da instalação dos equipamentos, objetos deste Edital os servidores da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Srs. _______________________ nomeados pela Portaria Nº ______________, aos 

quais compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 

gestor, as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:  

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após 

conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para 

certificação; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

c) verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual;  

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 

como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado 

à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou 

previstas contratualmente; f) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de 

acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato;  

f) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto 

contratado;  

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 

vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

7.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem 

diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 

as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 

técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 

corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a fiscalização;  

7.5 - À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 

inadequados. 6 - Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições: 

a) representar os interesses da empresa perante a Administração; 

b) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

c) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos; 

d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 

com os esclarecimentos julgados necessários. 

 



 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Obrigações da CONTRATADA 

8.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

8.1.2 - Os serviços a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviços e materiais 

descritos na PO – Planilha Orçamentária e demais documentos anexos.  

8.1.3 - As atividades deverão ser executadas conforme cronograma durante o período de férias 

escolares, sob pena de multa por dia de atraso.  

8.1.4. Para atendimento dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, 

equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer necessário para a execução integral dos 

serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos e ferramentas estar em perfeitas condições 

de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a substituir aqueles que não 

atenderem às exigências. 

8.1.5. É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todo e qualquer equipamento de proteção 

individual ao funcionário que estiver apto a desempenhar as atividades decorrentes da contratação. 

8.1.6. A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer equipamento que possa ser necessário 

para executar os serviços, bem como os materiais especificados fielmente no memorial descritivo e 

na planilha orçamentária oriunda deste Estudo Técnico.  

8.1.7. A CONTRATADA deverá possuir a quantidade de funcionários suficientes para a execução 

dos serviços, com aplicação dos materiais compatíveis com a presente especificação técnica, 

memorial descritivo e planilha orçamentária anexa a este Estudo Técnico.  

8.1.8. A CONTRATADA deverá fazer a sinalização do local que será isolado para a realização do 

serviço a ser executado, e também é responsável por retirar o material utilizado para isto após a 

conclusão do serviço.  

8.1.9. Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalização dos locais de trabalho para que 

causem o menor transtorno possível. 

8.1.10. Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos serviços dentro 

das especificações técnicas solicitadas.  

8.1.11. Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão atender as normas 

exigidas pela legislação de trânsito.  

8.1.12. Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da CONTRATADA e 

um número de telefone para eventuais reclamações.  

8.1.13. A CONTRATADA deverá avisar quando irá realizar os serviços com antecedência para que 

os colaboradores possam se programar quanto aos transtornos decorrentes do serviço a ser executado. 

8.1.14. TODO E QUALQUER material que estiver nas imediações do local a ser executado o serviço 

deverá ser mantido, após as conclusões do mesmo, da mesma forma que estavam antes do início das 

atividades.  

8.1.15. A CONTRATADA é responsável por qualquer atividade que tenha que ser desempenhada 

para cumprir este item.  

8.1.16. É de responsabilidade da CONTRATADA restaurar qualquer dano que possa ocorrer em 

decorrência do serviço a ser executado. 



 

 

 

8.1.17. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos os materiais 

remanescentes da restauração da cobertura, forro, piso e demais serviços que venham a gerar resíduos 

que são de responsabilidade da CONTRATADA dar a finalidade adequada, equipamentos e quaisquer 

detritos provenientes do serviço, deixando-a totalmente limpos.  

8.1.18. Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, especialmente no tocante à 

preparação do local objeto de intervenção, seguindo estritamente fiel ao memorial descritivo, limpeza 

do local e sinalização de segurança, seguindo a seguinte metodologia:  

a. Identificação e Sinalização do local onde será executado o serviço;  

b. Remoção do material excedente e restos de entulho gerado pelo serviço; 

c. Limpeza das superfícies que foram sujas decorrente dos serviços a serem executados; 

d. Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, lixamento, remoção de pintura 

deteriorada, restauração do reboco/emboço, e qualquer outro serviço que gerar entulho e sujeira, 

deverão ser recolhidos e retirados imediatamente por conta da CONTRATADA não podendo 

permanecer no local;  

e. Os materiais necessários para a limpeza da superfície que foram sujas decorrentes dos serviços a 

serem executados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.  

f. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverá ser efetuada pela 

CONTRATADA. Sempre que não houver indicação específica da SEPLAN do local exato do descarte 

final destes resíduos, caberá à CONTRATADA a responsabilidade por esta destinação final. 

8.1.19. A CONTRATADA será responsável por eventuais danos e acidentes que vier a causar a     

terceiros ou a seus próprios empregados;  

8.1.20. Todos os funcionários deverão estar devidamente registrados na CONTRATADA.  

8.1.21. Quaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo – mas não se limitando a – 

insalubridade e periculosidade, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA.  

8.1.22. O transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas com os seus funcionários, serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA 

 

8.2 - Obrigações da CONTRATANTE 

8.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

8.2.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto f ornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.2.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2.6 - A administração do Município de Otacílio Costa não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

 

 

8.2.7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.2.8 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

8.2.9 - A administração do Município de Otacílio Costa não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.2. A contratada tem o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO – AUMENTO E SUPRESSÃO 

10.1 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.2 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, que, a 

critério da Administração, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante 

acordo entre as partes, conforme disposto no Art. 125 da Lei n° 14.133/21. 

10.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As dotações orçamentárias para suportar as despesas com a execução do contrato serão a 

conta das dotações orçamentárias previstas na L.O.A do exercício de 2024. 

Fonte Recurso 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

presente contrato. 

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que 

couber. 

12.4 - Em nenhuma hipótese a Prefeitura Municipal de Otacílio Costa pagará indenização à 

CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e 

Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus 

prepostos a terceiros. 

12.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 



 

 

 

cronograma físico- financeiro atualizado; 

- Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 

- Multas e eventuais indenizações. 

12.6 - Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA 

desmobilize o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 

12.7 - O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal 

anticorrupção poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério do 

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, 

também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei 

Federal nº 12.846/2013. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -    DA CAUÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação 

por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 



 

 

 

c) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

d) - Multa: 

1.d.1 - moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

1.d.2 - - 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o 

valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, 

limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 

1.d.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 

contrato. 

14.3 - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

14.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
14.5. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
14.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

14.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

14.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em 

processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 



 

 

 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

14.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

14.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do contrato de acordo com o prazo 

previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DESPESAS DO CONTRATO 

16.1 - Constituirá encargo  exclusivo da  CONTRATADA o pagamento  de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/21, 

e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público 

(coletivo), sendo que eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do 

presente contrato serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da 

proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos 

(art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os 

princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse 

público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

181- Fica eleito o foro da Comarca de Otacílio Costa, Estado de Santa Catarina para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes 

a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja. 

Otacílio Costa, ___________________ 2024. 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA/SC 

Fabiano Baldessar de Souza – Rep. Legal 

 

_______________________________ 

******** 

CONTRATADA 

 



 

 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

1.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 

APRESENTARÁ JUNTO AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

 

e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 

h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal/88. 

 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 



 

 

 

1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

Otacílio Costa/SC, ______de ______________  de 2023. 

 

Local e data:     

 

 

                               __________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA/EMPRESA PEQUENO PORTE/MEI 

 

A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº _, 

por intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a.)   , 

portador(a) da Carteira de Identidade  nº ,  do  CPF  nº  _  , 

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 

123, de 14/12/2006. ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto 

nº 8.538/2015. 

 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes 

do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar; 

 

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar. 

 

Que estará observando as disposições do § 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da 

licitação. 
 
............................................................................ 
Local e data. 

 

 

........................................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 



 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: O presente documento manifesta a necessidade de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA, REDE DE DRENAGEM E 
PASSEIOS DA RUA ANTÔNIO MARÇAL EM CONFORMIDADE COM OS 
PROJETOS EM ANEXO, ARQUIVOS E CARACTERISTICAS NELE 
DESCRITAS, a qual manifesta o compromisso de garantir infraestrutura adequada 
para o bem-estar de seus cidadãos. Neste contexto, a presente descrição de 
necessidade de contratação visa a execução de pavimentação em lajota sextavada, 
rede de drenagem pluvial e passeios na rua Antônio Marçal a fim de melhorar a 
qualidade de suas vias pública e dos munícipes. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 
14.133, de 2021) 

1.1 Estado Atual das Vias Urbanas e Passeios; 

A rua Antônio Marçal encontra-se em estado de deterioração devido ao desgaste 
natural ao longo dos anos, além de danos causados por intempéries climáticas e 
tráfego constante. Os problemas incluem buracos, fissuras, desníveis, e 
irregularidades que dificultam a mobilidade de pedestres, ciclistas e motoristas. 
Ainda, este trecho não possui passeios, o que dificulta ainda mais o tráfego de seus 
usuários. Essa condição impacta negativamente na mobilidade urbana bem como a 
segurança dos munícipes. 

1.2 Necessidade de pavimentação, rede de drenagem e passeios; 

A pavimentação, execução de rede de drenagem e construção de passeios são 
componentes essenciais da infraestrutura urbana por várias razões, contribuindo para 
o desenvolvimento sustentável, qualidade de vida e segurança dos moradores. 
Pavimentação inadequada não apenas afeta a mobilidade, mas também tem impactos 
na qualidade de vida dos moradores. Ruas mal conservadas podem causar transtornos 
como danos aos veículos, aumento da poluição do ar e desvalorização imobiliária. A 
pavimentação em lajota sextavada é uma escolha eficaz para as vias urbanas, visto 
que proporciona durabilidade, resistência e estética. Portanto, a execução da 
pavimentação da rua Antônio Marçal é crucial para garantir a melhoria da mobilidade 



 
 

 

urbana, a durabilidade e segurança das vias públicas. Essas melhorias não apenas 
beneficiam os residentes locais, mas também contribuem para a atratividade e 
competitividade da cidade como um todo. 

1.2.1 Drenagem Pluvial 

 Escavação Mecanizada de vala. 

 Assentamento de tubo de concreto. 

 Reaterro manual de valas. 

 Execução de caixa coletora. 

 Transporte de Materiais. 

1.2.2 Pavimentação Asfáltica 

 Escavação horizontal. 

 Regularização e compactação do subleito. 

 Execução e compactação de base e/ ou sub base com brita graduada simples. 

 Execução e compactação de base e/ou sub base com macadame seco. 

 Execução de Pavimento em piso intertravado. 

 Execução de ondulações transversais de trânsito (lombadas) 

 Assentamento de guia em trecho reto e em trecho curvo. 

 Transporte de materiais. 

 

1.2.3     Guias 

 Assentamento de guia em trecho reto e em trecho curvo. 

 Transporte de materiais. 

 

1.2.3 Passeio 

 Escavação Horizontal. 

 Execução e compactação de base e/ ou sub base com brita graduada simples. 

 Execução de passeio em piso intertravado com bloco cor natural. 

 Execução de passeio em piso intertravado com bloco colorido. 

 Assentamento de guia em trecho reto. 



 
 

 

 Transporte de materiais. 

1.2.4 Sinalização Viária Vertical 

 Tubo de aço galvanizado. 

 Placa de aço esmaltada de identificação de rua. 

 Fornecimento e Implantação de placa de advertência. 

 Fornecimento e Implantação de placa de regulamentação. 

 

1.2.5 Sinalização Viária Horizontal 

 Pintura de faixa de pedestres ou zebrada com tinta acrilica. 

 Pintura de eixo viário com tinta retrorrefletiva. 

 Pintura de piso com tinta acrílica. 

1.3       Benefícios Esperados; 

A execução da pavimentação, da rede de drenagem e dos passeios proporcionarão 
vários benefícios, incluindo: 

 Melhoria na mobilidade e segurança dos cidadãos. 

 Aumento de acessibilidade para todos os grupos demográficos. 

 Redução de acidentes de trânsito e lesões. 

 Promoção da saúde e bem-estar da comunidade. 

 Saúde pública e qualidade ambiental. 

 Valorização imobiliária. 

1.4       Conclusão; 

A execução da pavimentação, da rede de drenagem e passeios na rua Antônio Marçal 
são essenciais para garantir a segurança, acessibilidade e qualidade de vida dos 
cidadãos. Este é um investimento crucial que promove o desenvolvimento da cidade 
e atende às necessidades de sua população em constante crescimento. Investir na 
pavimentação, rede de drenagem e passeios é fundamental para promover o bem-
estar, a segurança e o desenvolvimento sustentável das comunidades urbanas. Essas 
melhorias não apenas beneficiam os residentes locais, mas também contribuem para 
a atratividade e competitividade da cidade como um todo. 



 
 

 

2. ALINHAMENTO COM PCA 

A presente situação trata-se de uma emenda parlamentar destinada especificamente ao 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA, REDE DE DRENAGEM E 
PASSEIOS DA RUA ANTÔNIO MARÇAL EM CONFORMIDADE COM OS 
PROJETOS EM ANEXO, ARQUIVOS E CARACTERISTICAS NELE DESCRITAS. 

A imposição de emenda parlamentar com objeto específico é um procedimento no qual 
um legislador, seja a nível federal, estadual ou municipal, direciona recursos financeiros 
para um projeto ou programa específico, estabelecendo claramente o propósito para o 
qual esses recursos serão utilizados. A justificativa para uma emenda parlamentar 
destinada a pavimentação, execução de rede de drenagem e passeios é fundamentada em 
diversas razões que impactam diretamente na qualidade de vida dos cidadãos e no 
desenvolvimento das comunidades. Abaixo estão algumas justificativas importantes: 

 Melhoria da Mobilidade Urbana: A pavimentação proporciona uma 
superfície mais regular e transitável para veículos, ciclistas e pedestres. 
Passeios bem construídos promovem a segurança e acessibilidade para 
pedestres, especialmente pessoas com mobilidade reduzida. 

 Acessibilidade: Calçadas em bom estado facilitam a mobilidade de 
cadeirantes, pessoas com deficiência visual e idosos, contribuindo para uma 
sociedade mais inclusiva. 

 Segurança Viária: Ruas pavimentadas reduzem o risco de acidentes, uma vez 
que oferecem uma superfície mais previsível e controlável para veículos. 
Passeios proporcionam áreas seguras para os pedestres, evitando que 
caminhem na pista de rolamento. 

 Valorização Imobiliária: Áreas urbanas bem desenvolvidas e infra 
estruturadas tendem a atrair investimentos e, consequentemente, valorizam 
as propriedades. Ruas pavimentadas e bem cuidadas são fatores positivos 
para o mercado imobiliário, influenciando positivamente os preços dos 
imóveis. 

 Padrão Estético e Qualidade de Vida: Ruas pavimentadas e bem conservadas 
contribuem para a estética urbana e proporcionam uma sensação de ordem e 
limpeza. Passeios bem projetados oferecem espaços públicos agradáveis para 
os moradores, incentivando atividades ao ar livre. 

 Atendimento às Demandas Locais: O atendimento às demandas da 
comunidade é uma responsabilidade fundamental dos legisladores. O reparo 



 
 

 

de pavimentação e calçadas é frequentemente uma das principais 
preocupações dos eleitores, e uma emenda direcionada demonstra um 
compromisso ativo em resolver esses problemas. 

Em resumo, uma emenda parlamentar destinada a execução de pavimentação, rede de 
drenagem e passeios é feita com base na promoção da segurança, acessibilidade, 
qualidade de vida e desenvolvimento das comunidades locais, bem como no 
atendimento às demandas da população e na busca por um ambiente urbano mais 
sustentável. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3. 1 Planejamento Prévio; 

3.1.1 Os itens a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviços e materiais 
descritos na PO – Planilha Orçamentária que se originou com base no que está disposto 
neste estudo. 

3. 2 Conformidade Legal; 

3.2.1 - Para atendimento dos serviços, A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, 

equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer necessário para a execução 

integral dos serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos e ferramentas 

estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a 

CONTRATADA a substituir aqueles que não atenderem às exigências. 

3.2.3 - A equipe de trabalho deverá ter qualificação e quantidade de funcionários 

suficientes para a execução dos serviços, com aplicação dos materiais compatíveis com a 

presente especificação técnica. 

Nota: Antes do início de cada trabalho, deverá ser estabelecida efetiva 

comunicação entre o responsável pelas atividades da CONTRATADA e o fiscal de 

contrato SEPLAN. Esta comunicação OBRIGATORIAMENTE ficará disponível até 

o final de cada trabalho. 

3.2.4 Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos serviços 

dentro das especificações técnicas solicitadas. 



 
 

 

3.2.5 - Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão atender 

as normas exigidas pela legislação de trânsito. 

3.2.6 - Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da 

CONTRATADA e um número de telefone para eventuais reclamações. 

3.2.7 - Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalização dos locais de trabalho 

para que causem o menor transtorno ao trânsito possível. 

3. 3 Práticas Sustentáveis; 

3.3.1 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos 

os materiais remanescentes da quebra de calçadas, guias, pavimentações, escavações e 

demais serviços que venham a gerar resíduos que são de responsabilidade da 

CONTRATADA dar a finalidade adequada, equipamentos e quaisquer detritos 

provenientes da obra, deixando-a totalmente limpos. 

3.3.2 - Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, especialmente no 

tocante à preparação do local objeto de intervenção, nivelamento e compactação, limpeza 

do local e sinalização de segurança, seguindo a seguinte metodologia: 

a. Remoção do material excedente e restos de entulho; 

b. Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, 

escavação, demolição e qualquer outro serviço que gerar entulho, deverão 

ser recolhidos e retirados imediatamente após a conclusão dos trabalhos, 

não podendo permanecer no local após a completa execução do serviço, 

por conta da CONTRATADA; 

c. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverá 

ser efetuada pela CONTRATADA. Sempre que não houver indicação 

específica da SEPLAN do local exato do descarte final destes resíduos, 

caberá à CONTRATADA a responsabilidade por esta destinação final. 

 

 



 
 

 

3. 4 Responsabilidade Social; 

3.4.1 - A CONTRATADA será responsável por eventuais danos e acidentes que vier a 

causar a     terceiros ou a seus próprios empregados; 

3.4.2 - Todos os funcionários deverão estar devidamente registrados na CONTRATADA. 

3.4.3 - Quaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo – mas não se 

limitando a – insalubridade e periculosidade, serão de responsabilidade única e exclusiva 

da CONTRATADA. 

3.4.3 - O transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas com os seus 

funcionários, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

3. 5 Comprovação de Responsabilidade Técnica; 

3.5.1 - A CONTRATADA deverá comprovar capacidade técnica: prova de registro, 

através de Certidão, da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) que responderão pelo 

objeto desta licitação, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

e/ou CAU comprovar serviços similares aos do presente edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Esta PO – Planilha Orçamentária contêm todos os materiais, serviços e dimensões 
necessárias para a execução do objeto. A mesma foi feita com base na planilha SINAPI 
(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) a qual é uma 
ferramenta amplamente utilizada no Brasil para o levantamento e controle de custos 
relacionados à construção civil. Ela é desenvolvida e mantida pela Caixa Econômica 
Federal, em parceria com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e a 
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da 
Economia. A planilha SINAPI contém informações detalhadas sobre os custos de 
materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e despesas indiretas relacionadas 
à construção civil em diversas regiões do Brasil. Ela é atualizada regularmente e serve 
como uma referência confiável para a elaboração de orçamentos de obras públicas e 
privadas, bem como para a fiscalização e acompanhamento de contratos de construção. 

As principais características e informações contidas na planilha SINAPI incluem: 

Custos Detalhados: A planilha apresenta uma lista extensa de insumos, materiais e 
serviços relacionados à construção civil, cada um com seu custo unitário e composição 
de preços. 

Atualização Regional: Os custos são segmentados por regiões do Brasil, levando em 
consideração as variações de preços e custos de mão de obra específicos de cada 
localidade. 

Índices de Custos: Além dos custos unitários, a planilha inclui índices de custos que 
permitem ajustar os valores de acordo com a data de referência e a região da obra. 

Estrutura Detalhada: Os custos são estruturados de maneira hierárquica, o que facilita a 
identificação e a composição de preços de diferentes componentes de uma obra, como 
fundações, estruturas, acabamentos, entre outros. 

Base para Orçamentos: A planilha SINAPI é amplamente utilizada por engenheiros, 
arquitetos, construtoras e órgãos públicos para a elaboração de orçamentos de obras, 
licitações e contratações de serviços de construção. 

Transparência e Padronização: Ela promove a transparência nos processos de contratação 
pública e padroniza os critérios de formação de preços em obras públicas, contribuindo 
para evitar distorções e práticas inadequadas. 



 
 

 

Referência Técnica: É uma referência técnica oficial amplamente aceita, o que facilita a 
comunicação entre os diversos envolvidos em projetos de construção, como contratantes, 
fiscalizadores e órgãos reguladores. 

Em resumo, a planilha SINAPI é uma ferramenta fundamental no setor de construção 
civil no Brasil, que fornece informações detalhadas e atualizadas sobre os custos 
envolvidos em obras e serviços, contribuindo para a eficiência na gestão de projetos e na 
transparência nos processos de contratação pública e privada. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da planilha orçamentária apresentada, foram descriminados os valores unitários 
estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação. A 
referência para os valores máximos aceitáveis será baseada na citada planilha (anexa). 
Vale ressaltar que se trata de obra de engenharia, a ser contratada mediante licitação, na 
modalidade concorrência. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme citado no item 4, a estimativa de preço se deu de acordo com a Planilha 
SINAPI, e está representado na PO – Planilha Orçamentária. Os quantitativos estimados 
para a contratação são resultantes do levantamento de necessidade de serviços, material 
e equipamentos, com detalhamentos constantes nos anexos deste instrumento. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Registro de soluções consideradas inviáveis 

Para realizar o presente objeto deste estudo técnico preliminar tínhamos duas opções: 
realizar os serviços com a equipe própria do município, comprando diretamente os 
materiais necessários nas lojas pertinentes ou fazer a contratação destes serviços/materiais 
de forma terceirizada. A decisão por fazer a contratação destes será justificada no próximo 
item especificamente. 

Análise comparativa de custos das soluções viáveis 

A terceirização deste objeto resolve o problema de a Secretaria de Obras não possuir mão 
de obra suficiente para realizar os serviços descritos neste estudo técnico. Logo, também 
foram observadas diversos benefícios em contratar uma empresa terceira. 

5.1. Especialização Técnica: 



 
 

 

Empresas especializadas em construção civil e pavimentação têm conhecimento técnico 
e experiência específica na execução desses tipos de projeto. Isso garante que os serviços 
sejam feitos de forma profissional e dentro dos padrões de qualidade necessários. 

5.2. Ferramentas e Equipamentos Adequados: 

Empresas terceirizadas geralmente têm acesso a um conjunto completo de ferramentas e 
equipamentos necessários para realizar os serviços com eficiência. Isso inclui máquinas 
pesadas, ferramentas de construção, materiais específicos, etc. Adquirir e manter essa 
infraestrutura pode ser custoso para uma entidade pública ou empresa. 

5.3. Cumprimento de Prazos: 

Empresas terceirizadas costumam trabalhar dentro de cronogramas rigorosos e têm a 
capacidade de alocar mão de obra adicional, se necessário, para garantir que os projetos 
sejam concluídos no prazo estipulado. 

5.4 Responsabilidade Legal e Fiscal: 

Empresas terceirizadas geralmente são responsáveis por cumprir todas as obrigações 
fiscais e legais relacionadas à contratação de mão de obra, garantindo conformidade com 
as leis trabalhistas, previdenciárias e tributárias. 

5.5 Garantia de Qualidade e Responsabilidade: 

Muitas empresas terceirizadas oferecem garantias de qualidade para os serviços 
prestados, o que proporciona maior tranquilidade para os clientes em relação à 
durabilidade e qualidade do trabalho realizado. 

Em resumo, a contratação de uma empresa terceirizada para pavimentação em CBUQ, 
rede de drenagem e passeios é uma estratégia que pode oferecer benefícios significativos 
em termos de qualidade, eficiência, economia de custos e conformidade legal, permitindo 
que as organizações se concentrem em suas atividades principais, enquanto profissionais 
especializados cuidam dos serviços a serem realizados. 

A descrição detalhada da solução está prevista no item 3 deste estudo técnico preliminar. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA AGLUTINAÇÃO DOS ITENS 

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os insumos apresentados, 
são correlatos e devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, 
poderia implicar uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, 
uma vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, 
inclusive, ingerência entre as diversas empresas. 



 
 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O resultado pretendido é a pavimentação, execução de rede de drenagem e execução dos 
passeios na Rua Antônio Marçal visando como objetivo principal melhorar a 
infraestrutura, garantir a segurança e a satisfação dos usuários, além de economizar 
dinheiro pela prolongação da vida útil das mesmas. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a execução do objeto não se vê necessidade em tomar nenhuma providência previa 
ao contrato. A administração apenas deverá definir os servidores que farão parte da 
equipe de fiscalização e conforme já descrito anteriormente a demanda, antes do início 
de cada trabalho, deverá ser estabelecida efetiva comunicação entre o responsável pelas 
atividades da CONTRATADA e o fiscal de contrato. Esta comunicação 
OBRIGATORIAMENTE ficará disponível até o final de cada trabalho. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para a execução do objeto da contratação não será necessário nenhuma contratação 
correlata/interdependente pois os serviços correlatos  relacionados já estão inclusos na 
planilha orçamentária e no planejamento desta contratação, pois a CONTRATADA 
deverá fornecer os materiais, os serviços (de acordo com a especificação do contrato) e 
seguindo impreterivelmente as orientações/especificações constante na PO – Planilha 
Orçamentária anexa a este estudo técnico e também será responsável pela retirada dos 
materiais oriundo dos serviços a serem executados. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 
impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos 
negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os 
recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados 
positivos quando as alterações resultam em melhorias.  A presente contratação visa gerar 
impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade 
ambiental da futura contratada, que se responsabilizará por destinar todo o material 
oriundo dos serviços e destina-los corretamente ao final. 

 



 
 

 

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após todos os itens analisados neste planejamento considera-se viável esta contratação 
com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

Otacílio Costa/SC, 03 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
Gabriel Adriano Waltrick 

Engenheiro Civil 
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